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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 17/2025

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos e equipamentos de informática destinados a Câmara Municipal de
Desterro do Melo/MG, conforme especificações contidas neste Termo de Referência anexo:   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO GLOBAL                  

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 

1

FRAGMENTADORA DE PAPEL

Capacidade para triturar até 18 folhas A4 e  1 cartão
simultaneamente;

Depósito de resíduos com 30 L para uso prolongado;

Voltagem: 110v;

Capacidade da lixeira 30 litros;

Parada automática em caso de atolamento;

Potência 320w;

Nível de ruído ≤56DB

Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de
.fabricação

OBS: DEVERÁ SER ENCAMINHADO
CATÁLOGO DO ITEM, PARA VERIFICAÇÃO
DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES.

1 UNIDADE R$ 2.725,00 R$ 2.725,00

UASG 929547
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CATMAT: 618795

 

2

REFRIGERADOR DUPLEX

Refrigerador vertical duplex com as seguintes 
especificações mínimas:

Capacidade mínima de 400 litros;

Painel de controle (digital ou touchscreen) para ajustes 
de temperatura;

Cor: branca

Sistema: frost free;

Tensão alimentação: 127 v;

Consumo energético: Classe A;

Dimensões: importante que a largura se limite a 60 cm 
(Espaço da cozinha da Câmara é pequeno);

Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de 
.fabricação

OBS: DEVERÁ SER ENCAMINHADO 
CATÁLOGO DO ITEM, PARA VERIFICAÇÃO 
DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES

CATMAT: 621444

1 UNIDADE R$ 4.020,00 R$ 4.020,00

 

3

VENTILADOR DE COLUNA

Quantidade de pás: 6;

Material da pás: aço, na cor cinza;

Cor da estrutura: Preto;

Velocidade de rotação: 1500 rpm;

Potência do motor: 200W, com 3 velocidades;

Tensão de alimentação: 110v;

Ajuste de altura e inclinação;

Base: Redonda com sapatas estabilizadoras;

Diâmetro: 50/60 cm

Certificado pelo INMETRO;

Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de 
.fabricação

OBS: DEVERÁ SER ENCAMINHADO 
CATÁLOGO DO ITEM, PARA VERIFICAÇÃO 
DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES

CATMAT: 470674

2 UNIDADES R$ 428,00 R$ 856,00

4 WEBCAM FULL HD COM MICROFONE  1 UNIDADE R$ 445,55 R$ 445,55
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Resolução de vídeo: Full HD 1080p a 30fps;

Campo de visão: Mínimo de 90 graus;

Conectividade: Conexão via cabo USB 2.0 ou superior 
(plug and play);

Microfones embutidos: Dois microfones estéreo com 
redução de ruído;

Lente: Lente de vidro com foco fixo;

Compatibilidade de Sistema: Compatível com Windows 
(7, 8, 10, 11), macOS, Linux, Android;

Não requer instalação de driver adicional (plug and 
play);

Uso recomendado: Videoconferência, ensino remoto, 
chamadas online e gravações;

Recursos adicionais: Ajuste automático de luz, correção 
de exposição e equilíbrio de branco;

Certificação CE, FCC ou similar;

Garantia mínima: 12 (doze) meses contra defeitos de 
.fabricação

OBS: DEVERÁ SER ENCAMINHADO 
CATÁLOGO DO ITEM, PARA VERIFICAÇÃO 
DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES

CATMAT: 481780

TOTAL R$ 8.046,55

1.2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comum, tendo em vista que seu desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo presente Termo de Referência, através das especificações usuais de mercado.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é 30 (Trinta dias), contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133/2021.

1.5. O valor total estimado para a contratação é de R$ 8.046,55 (Oito mil, quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

1.6. A forma de contratação será por  visto que, propicia melhor custo-benefício e eficiência na execução do objetoMENOR PREÇO POR ITEM
a ser contratado.

1.7. Os bens acima deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Desterro do Melo, com endereço: PRAÇA CARLOS JAIME, Nº 22,
BAIRRO: CENTRO, CIDADE DE DESTERRO DO MELO/MG - CEP: 36.210-000

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de aquisição de materiais permanentes para atender as demandas da Câmara Municipal de Desterro do Melo, conforme
justificativa abaixo:
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A aquisição dos materiais acima descritos tem como finalidade proporcionar o bom andamento das atividades executadas
A fragmentadora de papel é imprescindível no descarte seguro de documentosdiariamente por esta Administração Pública. 

confidenciais, tais como processos jurídicos, pareceres, contratos e demais documentos que contenham dados sensíveis. A ausência
desse equipamento compromete a segurança da informação, podendo acarretar em vazamento de dados e descumprimento da
legislação vigente, como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) (Lei nº 13.709/2018). 

A aquisição dos ventiladores é justificada pela ausência de climatização adequada no setor contábil e no CAC (Centro de
Atendimento ao Cidadão). A temperatura elevada afeta diretamente a produtividade e o bem-estar dos servidores, sendo, portanto,
necessária a disponibilização de equipamento de ventilação.

O refrigerador atualmente em uso, não possui sistema de refrigeração frost free,    e com as recorrentes quedas de energia no
Município, vem ocasionando desperdício de alimentos.  

A webcam é essencial e importante para a participação do advogado em audiências virtuais, pois permite a comunicação por vídeo
em tempo real, garantindo que o advogado possa ser visto e interagir com os outros participantes, além de ser um componente
fundamental para o cumprimento do processo e para garantir a eficácia da participação online, sem a qual a audiência virtual não
pode ser realizada

Dessa forma, a aquisição dos itens listados é necessária para garantir a eficiência, segurança, conforto e adequação tecnológica das
atividades da Câmara Municipal, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à instituição e à sociedade.

A contratação também se mostra em conformidade com o artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, regulamentação local prevista na
Portaria nº 23, com as alterações da Portaria 32/2023 e dos princípios constitucionais vigentes, estando, portanto, oportuna sob os
aspectos financeiros e legais. 

 

3. Descrição da solução

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução para a demanda será a aquisição dos bens descritos no item 1.1 deste instrumento. 

Será adotado o critério de menor preço por item, o que permite à Administração Pública contratar fornecedores diferentes para3.2. 
cada item, essa estratégia visa obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme o princípio da
economicidade.

3.3. O processo seguirá a modalidade de dispensa de licitação, com base no art. 75, II da Lei 14.133/2021, considerando que o
valor total não ultrapassa os limites legais estabelecidos.

3.4.  A instalação dos equipamentos será realizada pelos próprios servidores da Câmara, por se tratarem de itens de simples
instalação (ex: conectar na tomada, fixação básica). A medida busca evitar custos com mão de obra externa, promovendo economia
e eficiência.

3.5. Todos os equipamentos devem ser novos, com garantia mínima de 12 (doze) meses

3.6. A pesquisa de preços foi realizada por meio do Painel de Preços do Governo Federal, conforme recomendações da própria Lei
nº 14.133/2021, o que fortalece ainda mais a legalidade e a economicidade do processo.

3.7.  O levantamento dos itens necessários foi realizado pela equipe de planejamento da Câmara Municipal, que efetuou uma
análise detalhada da demanda atual de bens permanentes. O levantamento considerou critérios de prioridade, disponibilidade atual
de equipamentos, estado de conservação e funcionalidade, resultando em uma aquisição pontual, objetiva e proporcional à
necessidade institucional.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição dos itens dar-se-á por meio de contrato ou por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, a ser emitida em nome da empresa vencedora, discriminando 
cada serviço de fornecimento.

4.2. Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será tratada no tópico específico 
deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR).

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.4. O prazo de garantia contratual dos bens, é de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

4.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo adicional para o Contratante.

4.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for ocaso, por meio de 
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

4.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas
na fabricação do equipamento.

4.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da  data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.9.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.9.2. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

4.9.3. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.9.4. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.9.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contrato e Fiscal de Contrato, conforme Portaria nº 11,
de fevereiro de 2025, da Câmara Municipal de Desterro do Melo.

5.2. O prazo para entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da recepção da nota de empenho pela contratada.

5.3. Para a contratação, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no presente Termo de Referência, as
quais deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante o tempo estipulado para a execução do objeto.

5.4. Se a CONTRATADA não fizer a comprovação referida no subitem anterior, poderá a ADMINISTRAÇÃO convocar outra
LICITANTE, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos de habilitação e feita a
negociação, contratar outra empresa, sem prejuízo das sanções previstas em lei aplicáveis à CONTRATADA.

5.5. A comunicação entre as partes ocorrerá da seguinte forma:

5.5.1. Em caso de dúvidas, a CONTRATADA poderá entrar em contato com a gestão do Setor de Licitações pelo e-mail
licitacao.camaradesterrodomelo@gmail.com.

5.5.2. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à CONTRATANTE quaisquer fatores que possam afetar a
execução do contrato com impacto em prazos, custos ou qualidade na execução, quer esses fatores sejam provocados por
ela ou pela CONTRATANTE, antecipadamente à ocorrência dos efeitos. A falta dessa comunicação poderá, a critério da
CONTRATANTE, implicar na não aceitação das justificativa.

5.6. Tendo em vista as especificidades dos bens relacionados ao objeto, a CONTRATADA, durante todo o tempo de vigência de
contrato, realizará todas as suas atividades a partir de parâmetros de qualidade, de excelência, de competência, de agilidade e de
transparência em todas as fases, e, para tanto, deverá:

5.6.1. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja impedindo a
execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários;

5.6.2. Prover a CONTRATANTE das informações necessárias à adequada execução do objeto;

5.6.3. Cumprir e obedecer às normas internas de segurança, de acesso e permanência nas dependências físicas da
CONTRATANTE, quando necessária à execução do objeto;

5.6.4. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE, obtidos em função da execução do objeto;

5.6.5. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da execução do objeto;

5.6.6. Atender às solicitações da CONTRATANTE referente a esclarecimentos técnicos ou qualquer outra informação
necessária à adequada execução dos serviços;

5.6.7. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito funcionamento do objeto, sob qualquer alegação,
mesmo sob pretexto de não ter sido executado, anteriormente, o procedimento pretendido e necessário.

5.6.9. Caso não seja possível a entrega no período estabelecido, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Fiscalização

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Administrativa

6.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Portaria nº 18/2023 da Câmara Municipal de Desterro do Melo).

6.4.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Gestor do Contrato

6.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de
ocorrências,    das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Portaria nº 18/2023 da Câmara Municipal de
Desterro do Melo).

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Portaria nº 18/2023 da Câmara Municipal de Desterro do Melo).

6.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Portaria nº 18/2023 da Câmara Municipal de Desterro do Melo).

6.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Portaria nº 18/2023 da Câmara Municipal de Desterro do Melo).

6.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. .Os bens serão recebidos provisoriamente, na Câmara Municipal de Desterro do Melo/MG, localizada na Praça Carlos Jaime,
nº 22, Centro de Desterro do Melo/MG - CEP 36.210-000, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscal(is), mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ).

7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o bem
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a entrega, até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).
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7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, pelo gestor do
contrato, após a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

7.3.1. Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens, com base nas documentações
apresentadas, quando for o caso;

7.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela fiscalização;

7.3.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

Liquidação

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.6. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra Câmara Municipal de Desterro do Melo, CNPJ nº 26.113.837
/0001-30, situada a Praça Carlos Jaime, 22, Centro, Desterro do Melo/MG, CEP: 36.210-000.

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1. A data da emissão;

7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3. o valor a pagar; e

7.8.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC.

Forma de pagamento

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.21. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, os pagamentos serão
sobrestados e a CONTRATADA será intimada a providenciar sua regularização.

7.22. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos, uma vez iniciado o procedimento
de rescisão unilateral da avença, em face da configuração de inexecução do ajuste, com fundamento no art. 147 ao 150, combinado
com o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/2021.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta por DISPENSA DE
LICITAÇÃO, nos termos da Portaria 23/2023, de 27 de agosto de 2023 e alterações da Portaria nº 32/2023, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a  cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);

8.21. A atividade da empresa deverá refletir o objeto a ser executado.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 8.046,55

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.046,55 (Oito mil, quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos).

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da
Câmara Municipal de Desterro do Melo, sendo a seguinte dotação do exercício de 2025.

01.10.02.01.031.0101.1001.4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

1.500.000.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos

11. MODELO PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL

A/C: CÂMARA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO/MG

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de  eletrodomésticos e equipamentos de

informática destinados a Câmara Municipal de Desterro do Melo/MG

 

PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

E-MAIL: TEL.:

 

Item Quant. Especificação
Marca

Valor 
unitário

Valor 
total
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01
1 

UNIDADE

FRAGMENTADORA DE PAPEL

Capacidade para triturar até 18 
folhas A4 e 1 cartão 
simultaneamente;

Depósito de resíduos com 30 L 
para uso prolongado;

Voltagem: 110v;

Capacidade da lixeira 30 litros;

Parada automática em caso de 
atolamento;

Potência 320w;

Nível de ruído 56DB

 

   

 

02
1 

UNIDADE

REFRIGERADOR DUPLEX

Refrigerador vertical duplex com 
as seguintes especificações 
mínimas:

Capacidade mínima de 400 litros;

Painel de controle (digital ou 
touchscreen) para ajustes de 
temperatura;

Cor: branca

Sistema: frost free;

Tensão alimentação: 127 v;

Consumo energético: Classe A;

Dimensões: importante que a 
largura se limite a 60 cm 
(Espaço da cozinha da Câmara é 
pequeno);

 

   

 

 

 

 

VENTILADOR DE COLUNA

Quantidade de pás: 6;

Material da pás: aço, na cor 
cinza;

Cor da estrutura: Preto;

Velocidade de rotação: 1500 rpm;

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 14

03
2

UNIDADES

Potência do motor: 200W, com 3 
velocidades;

Tensão de alimentação: 110v;

Ajuste de altura e inclinação;

Base: Redonda com sapatas 
estabilizadoras;

Diâmetro: 50/60 cm

 

   

04
1 

UNIDADE

WEBCAM FULL HD COM 
MICROFONE 

Resolução de vídeo: Full HD 
1080p a 30fps;

Campo de visão: Mínimo de 90 
graus;

Conectividade: Conexão via 
cabo USB 2.0 ou superior (plug 
and play);

Microfones embutidos: Dois 
microfones estéreo com redução 
de ruído;

Lente: Lente de vidro com foco 
fixo;

Compatibilidade de 
Sistema: Compatível com 
Windows (7, 8, 10, 11), macOS, 
Linux, Android;

Não requer instalação de driver 
adicional (plug and play);

Uso 
recomendado: Videoconferência, 
ensino remoto, chamadas online 
e gravações;

 

   

 

 

Validade da proposta 30 dias.

 

DECLARAÇÃO:
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DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, acrescido pela Lei n°
9.854, de 1999, que empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrenão  
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

 

________________________,  ______/______/_______.

 

 

 

 

____________________________________

Assinatura do Proponente

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FERNANDA GUILHERME DE ARAUJO
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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